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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI MUNICIPAL Nº 4.847

DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023
“Altera a Lei nº 4.823, de 28 de dezembro de 2022 e dá outras providências”.
NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, LEVA A CONHECIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL O SEGUINTE PROJETO DE LEI:
Art. 1º. O item 3, do inciso I, do grupo “A – GOVERNO MUNICIPAL”, da Lei nº 4.823, de 28 de dezembro de 2022, passa a viger com a seguinte redação:
A – GOVERNO MUNICIPAL
I - Subvenções – Governo Municipal
	1
	Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis
	 R$   2.500.000,00 

	2
	Unidade de Urgência e emergência - P.S. da Sta. Casa
	 R$   3.000.000,00 

	3
	A.P.A.E (Ações em Saúde)
	 R$      260.000,00 

	4
	Fundo Municipal do Idoso - FMI
	 R$      111.500,00 

	5
	Centro de Recuperação de Farmacodependentes Novas Veredas
	 R$      111.000,00 

	6
	Fundo Municipal da Criança - FMDCA
	 R$      250.000,00 

	7
	Centro de Convivência do Idoso - CCI
	 R$        80.000,00 

	8
	A.P.A.E.
	 R$      250.000,00 

	9
	Lar Geraldo Barros de Freitas
	 R$      380.000,00 

	SUBTOTAL
	 R$ 6.942.500,00 


Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Miguelópolis, 03 de janeiro de 2023.
NAIM MIGUEL NETO

Prefeito

Praça Vovó Mariquinha, nº 100 – Centro
CEP 14.530-000


